
 

 

 
DECRETO Nº 4.779/2013 

 
 

TRANSFERE FERIADO QUE 
ESPECÍFICA. 

 

O Prefeito Municipal de Ibiraçu, Estado do Espírito Santo, 

usando de suas atribuições legais, e: 
 
   Considerando o feriado da Emancipação Política do Município de 

Ibiraçu-ES, do dia 11 de setembro do corrente ano; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. O feriado de Emancipação Política do Município de 
Ibiraçu-ES, comemorado no dia 11/09/2013 (quarta-feira) fica transferido 
para o dia 16/09/2013 (segunda-feira). 

 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibiraçu, em 02 de setembro 

de 2013. 

 

 
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI 

Prefeito  
 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração em 02 de 

setembro de 2013. 

 
 

DIEGO KRENTZ 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

 


